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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.02.1
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20241202/0001-00

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de 01 (uma) ambulância, para o Município de Deputado Irapuan
Pinheiro, conforme MAPP 5226, TERMO DE AJUSTE Nº 06/2024 - SECRETARIA DE
SAÚDE - GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ., conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT — V.TOTAL
Aquisição de 01 (uma) ambulância, para ne TT o |
o Município de Deputado Irapuan |
Pinheiro, conforme MAPP 5226, TERMO

' DE AJUSTE Nº 06/2024 - SECRETARIA DE |
| SAÚDE - GOVERNO DO ESTADO DO

| CEARÁ. |
| VEÍCULO - AMBULÂNCIA - (TIPO A) - MODELO SIMPLES REMOÇÃO - ZERO (00) QUILOMETRO - ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO
' 2024, OU DO ANO POSTERIOR A CONTRATAÇÃO. A CONTRATAÇÃO EQUIPADA COM: - sinalizador óptico e acústico; - equipamento

de radio-comunicação em contato permanente com a central reguladora; - marca com rodas; - suporte para soro e oxigênio
medicinal, conforme preceitua a Portaria 2048 de 05 de novembro de 2022 do Ministério da Saúde. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS
DO VEÍCULO: - Modelo furgão; motor flex (gasolina ou álcool) de 1.400 cilindradas ou superior; Câmbio manual de 05 (cinco)
marchas, - Direção Hidráulica, Ar condicionado na cabine do motorista. Obs. - O Veículo será adesivado com o grafismo,
composto por cruzes e a palavra ambulância. Obs. 2 - O Veículo será adesivado com a logoamarca do Governo do Estado do
Ceará e do Município ( Prefeitura Municipal). O Veiculo deverá ser entregue - emplacado em nome da Prefeitura Municipal de

' Dep. Irapuan Pinheiro/CE,

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.0. Unidade | 154.122,50 154.122,50

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei nº 14,133, de

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 154.122,50 (cento e
cinquenta e quatro mil, cento e vinte e dois reais e cinquenta centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
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Zed À fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
= 4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 60 (sessenta) dias, contado da emissão
de Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

Sua 5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. dos três poderes,
s/n, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro/CE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14,133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (8 5ºdo art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

iii anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, “fara efeito; te
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constames“neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14,133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente devei Nerincar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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= % &7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar “as mmedidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admihistrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o 8 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Item.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP OUEDAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agriculteuna Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 82º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
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123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso Il do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso Il do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
+ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

Il - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;

8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (8 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.
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Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,

a cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
0501.10.122.0003.2.037 - Gestao da Sec. Mun. das Ativ. Admin. da Secretaria
Municipal Saude, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905246 - Equipamentos e
Material Permanente; .

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 03 de dezembro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO | CEP: 63 645-000 | DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
CNP): 12,464.103/0001-91 | EMAIL: pmdipadm O gmail.com
Fone: (88) 3569-1218
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ECO TE
PLANO DE TRABALHO

Nº MAPP: CONCEDENTE:

5226 Secretaria da Saúde

|l - IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO

PPOPONENTE/CONVENENTE CPF/CNPJ:

Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 12.464.103/0001-91

RESPONSÁVEL CPF/CNPJ:

Francisco Gildecarlos Pinheiro 035.486.643-50

 |-IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO Ran
VALOR: DATA DO PLANO DE TRABALHO:

151.633,33 24/06/2024

Hl- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO |
OBJETO:

Aquisição de 01 (uma) ambulância, para o Município de Deputado Irapuan Pinheiro.

Unidade(s) beneficiada(s) / CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde):

2328437 - Hospital Municipal São Bernardo.

PÚBLICO-ALVO: |População do município de Deputado Irapuan Pinheiro.
JUSTIFICATIVA:

Manter a qualidade dos serviços de saúde através do fortalecimento do sistema de saúde do
Município é um dos desafios da atual administração de Deputado Irapuan Pinheiro. A aquisição da
ambulância objeto da presente proposta de convênio é de fundamental importância, haja vista,
que as ambulâncias atualmente em uso estão já apresentam um elevado grau de desgate, em
função do uso constante, não apresentando, portanto, a segurança necessária para fazer a
transferência de pacientes em estado de saúde grave para receber atendimento especializado em
outras cidades, fato este que vem causando uma grande preocupação a atual administração.

IV = PERÍODO DE EXECUÇÃO. e = e ea
Re

INÍCIO FIM

APDA (A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA) APDA + 12 MESES

E
PAÇO DO PODER EXCUTIVO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

AVENIDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO | CLP:53 6545-000
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V- METAS/ETAPAS DE EXECUÇÃO : o :

= e) =PERODOa? META 1 [UNIDADE | QUANTIDADE | VALOR TOTAL [SATAÍNIGIAL | DATAFINAL
APDA (A PARTIR APDA+ 12

Aquisição de 01 (uma) ambulância, para o Município de Deputado Irapuan Pinheiro. UND 1,00 151.633,33 DA DATA DE MESES
ASSINATURA)

ETAPA1 UNIDADE QUANTIDADE | VALOR TOTAL DATA INICIAL DATA FINAL
APDA (A PARTIR APDA + 12

Aquisição de 01 (uma) Ambulância. UND 1,00 151.633,33 DA DATA DE MESES
ASSINATURA)

DESCRIÇÃO DA
TEM DESCRIÇÃO quantiDADE | VALOR | yarorTOTAL | NATUREZADA | NATUREZA DA1 UNITÁRIO DESPESA *1

DESPESA *2

VEÍCULO — AMBULÂNCIA - (TIPO - A) - MODELO SIMPLES REMOÇÃO
— ZERO (00) QUILOMETRO - ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO - 2024
OU DO ANO POSTERIOR A CONTRATAÇÃO. EQUIPADA COM: -
sinalizador óptico e acústico; - equipamento de rádio-comunicação em
contato permanente com a central reguladora; - maca com rodas; - suporte
para soro e oxigênio medicinal, conforme preceitua a Portaria nº 2048 de 05 Equipamentos e

1.1.1 |de novembro de 2002 do Ministério da Saúde. ESPECIFICAÇÕES 1,00 151.633,33 151.633,33 44.40.42.00 material
TÉCNICAS DO VEÍCULO: - Modelo furgão; - Motor flex (gasolina ou permanente
álcool) de 1.400 cilindradas ou superior; - Câmbio manual de 05 (cinco)
marchas; - Direção hidráulica; - Ar condicionado na cabine do motorista.
Obs. 1 - O veículo será adesivado com o grafismo, composto por cruzes e a
palavra ambulância. Obs. 2 - O veículo será adesivado com a logomarca do
Governo Estado do Ceará e do Município (Prefeitura Municipal).

tu |"* Natureza da Despesa: Campo que indica a natureza da despesa do item. Domínio: “Bem”, “Serviço”, “Tributo”, "Obra", “Despesa Administrativa” e “Outros”;
"2 Descrição da Natureza da Despesa: Campo que indica outro tipo da Natureza de Despesa que não conste na lista anterior,

TOTAL METAS 1,00]
VALO) ALHO 151.633,33|
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VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Re

Descrição Yo Valor (R
. VALORES: 100,00% 151.633,33

VALOR DA CONTRAPARTIDA: 14,27% 21.633,33
CRONOGRAMA DE Ano Valor (R$)
DESEMBOLSO a EO 00,00

REPASSE
85,73% META - 1 META - 2 META - 3

APDA 128.700,00 - -
APDA + 01 1.300,00 - -

SUB-TOTAL
CONTRAPARTIDA

FINANCEIRA META - 1 META - 2 META - 3 META - 4
14,27%
APDA 21.417,00 -

APDA + 01 216,33 -

Francisco Gildecarios Pinheiro
Prefeito Municipal

PAÇO DO PODER EXCUTIVO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

ASSINATURA DO CONCEDENTE
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TERMO DE AJUSTE QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, E A PREFEITURA DE

= DEPUTADO IRAPUAN  PINHEIRO/CE,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, estabelecida na Av.

Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, inscrita no CNP) sob o nº

07.954.571/0001-04, doravante denominada TRANSFERIDOR, representada pelo Secretário-

Executivo Administrativo-Financeiro, Sr. Luiz Otavio Sobreira Rocha Filho, portador do RG nº

8907002027028 SSP CE, inscrito no CPF sob o nº 393.438.123-53, e o Município de

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 12.464.103/0001-91,

com sede Av. dos Três Poderes, nº 75, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, CEP: 63.645-

000, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado pelo Prefeito,

Sr. Francisco Gildecarlos Pinheiro, portador do RG nº 2004098155729 e inscrito no

CPF sob o nº 035.486.643-50, resolvem celebrar o presente Termo de Ajuste, com

fundamento na Diretrizes Orçamentárias vigente; Lei Federal nº 14.133/2021, Lei

Complementar Estadual nº 119/2012, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 178/2018;

no Decreto Estadual nº 32.811/2018, e suas alterações, e nas demais legislação aplicável,

conforme NUP nº 24001.032850/2024-19, Intenção de Gastos nº 1328553000, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET

O presente termo de ajuste tem como objeto aquisição de 01 (uma) ambulância, para o

AS
Município de Deputado Irapuan Pinheiro/CE - MAPP nº 5226.
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Fortaleza/CE — Fone: (85) 3101.5123
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES: DO TRANSFERIDOR

São obrigações do TRANSFERIDOR:

a) proceder a liberação de recursos financeiros, obedecendo o cronograma de desembolso

estabelecido no Plano de Trabalho aprovado, bem como o disposto no item b, citado abaixo.

b) atestar, por ocasião de cada repasse financeiros ao beneficiário, a regularidade cadastral, a

situação de adimplência e a comprovação de depósito da contrapartida, quando for o caso.

c) acompanhar e fiscalizar a sua execução, com vistas a garantir a regularidade dos atos

praticados e a adequada execução do objeto nos termos do artigo 30 da LC 119/2012, sem

prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo, conforme cláusula oitava do

presente instrumento.

d) acompanhar e controlar a execução do objeto do Termo de Ajuste diretamente ou por

delegação de competência a dirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à administração

pública estadual, que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

e) exercer sua autoridade normativa, controlar e fiscalizar a execução do Termo de Ajuste,

bem como assumir ou transferir a outro órgão ou entidade da esfera estadual a

responsabilidade pela execução do Termo de Ajuste na ocorrência de fato relevante que

resulte em paralisação de modo a evitar a sua descontinuidade;

f) realizar a prorrogação de ofício, por meio de apostilamento, diante do atraso na liberação

dos recursos financeiros previstos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho,

quando motivado exclusivamente pelo transferidor, em prazo correspondente ao período do

atraso.

g) analisar a prestação de contas, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua

&
apresentação pelo beneficiário.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av, Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema — CEP: 60060-440
Fortaleza/CE — Fone: (85) 3101.5123
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h) emitir Termo de Conclusão, no caso de aprovação da Prestação de Contas, ou registrar a

inadimplência do beneficiário e dar ciência à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco)

dias, para instauração de Tomada de Contas Especial, no caso de reprovação da prestação de

Contas, após tomadas as medidas administrativas cabíveis.

i) indicar outras obrigações que se fizerem necessárias de acordo com o objeto ajustado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO

São obrigações do BENEFICIÁRIO:

a) realizar a execução física do objeto pactuado, observadas as condições estabelecidas no

Plano de Trabalho.

b) realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente.

c) realizar a liquidação das despesas previstas no Plano de Trabalho, previamente ao

pagamento, com vistas à comprovação da execução do objeto pactuado, mediante a

apresentação ao beneficiário dos documentos previstos no Decreto nº 32.811/2018.

d) realizar as aquisições e contraprestações de bens e serviços necessários à execução do

objeto pactuado, com observância aos princípios da moralidade, impessoalidade e

economicidade, de acordo com o Decreto Estadual nº 32.811/2018.

e) ressarcir os valores de saldo remanescente a título de restituição, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após o término da vigência ou rescisão do instrumento; saldo de devolução

decorrente de glosa efetuada pelo acompanhamento ou pela fiscalização durante a execução

de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação.

f) comprovar a boa e regular aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio deste

termo, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento da sua vigência, mediante

ÁS
apresentação da prestação de contas.
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g) apresentar Relatório de Execução Física do Objeto, a cada 60 (sessenta) dias contados do

início da vigência deste termo, respeitado o prazo de envio do Termo de Encerramento da

Execução do Objeto.

h) apresentar Termo de Encerramento da Execução do Objeto, até 30 (trinta) dias após o

término da vigência deste termo.

i) assegurar ao transferidor, as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao

controle e a fiscalização da execução do objeto pactuado, permitindo o livre acesso do fiscal

devidamente designado na Cláusula Oitava deste termo, a qualquer tempo e lugar, a todos

os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o ajuste pactuado, quando no

desempenho das atividades de fiscalização ou auditoria.

i) registrar e manter atualizadas as informações cadastrais para fins de submissão de planos

de trabalho, celebração de convênio e instrumentos congêneres, inclusive aditivos de valor e

recebimento de recursos financeiros.

k) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros

transferidos.

|) responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução deste Termo, inclusive

os trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, contribuições sindicais, dentre

outros.

m) remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da

categoria.

n) aplicar os recursos financeiros transferidos, exclusivamente, na execução das ações

pactuadas constante no Plano de Trabalho.

o) manter em arquivo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação de contas do

gestor do Transferidor, pelo respectivo tribunal de contas, relativo ao exercício da concessão,

dr
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os registro contábeis, bem como toda documentação comprobatória das despesas realizadas

em virtude deste termo, em sua sede, independentemente de sua contabilização ter sido

confiada a terceiros, os documentos de despesas emitidos em seu nome e identificados com

o número do Termo de Ajuste e as fontes de recursos;

p) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução

deste termo, para fins de acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos.

q) manter os recursos repassados em conta específica para este Termo, aberta em instituição

financeira oficial de onde somente serão movimentados para pagamento das despesas

previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de Transferência - OBT, ou para

aplicação no mercado financeiro.

r) recolher à conta do Transferidor o valor corrigido da contrapartida pactuada, atualizada

monetariamente, acrescida de juros legais, desde a data do recebimento dos recursos

estaduais até a data da efetiva devolução, quando não comprovar a sua aplicação na

consecução do objeto do Termo de Ajuste.

s) recolher à conta do Transferidor o valor correspondente a rendimentos de aplicação no

mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e o

pagamento, quando não comprovar seu emprego na consecução do objeto ainda que não

tenha feito aplicação.

t) divulgar o nome e a logomarca do Governo do Estado/Secretaria de Saúde do Estado do

Ceará nos espaços e produtos relacionados ao objeto deste termo.

u) observar as determinações da Lei Complementar Estadual nº 119/2012, e suas alterações

e o Decreto Estadual nº 32.811/2018, e suas alterações, parte integrante deste termo,

independente de transcrição e demais regulamentações.

Parágrafo Primeiro - O ora beneficiário será o único responsável e executor do objeto
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estabelecido na cláusula primeira deste termo, sendo vedada a execução do presente

instrumento por ente diverso do acordado, salvo a existência de outro interveniente, quando

executor constante no Plano de Trabalho aprovado.

C LA QUARTA - DAS VEDA

É vedada a realização de:

a) despesas a título de taxas administrativas, de gerência ou similar.

b) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado do órgão transferidor,

beneficiário e do interveniente, por serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação

ou qualquer espécie de gratificação adicional.

c) aditamento com alteração do objeto.

d) utilização dos recursos com finalidade diversa daquela estabelecida no respectivo

instrumento, ainda que em caráter de emergência.

e) despesas em data fora do período de vigência.

f) atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

g) despesas com multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e

recolhimentos realizados fora dos prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de

recursos financeiros, motivado exclusivamente pelo órgão ou entidade concedente.

h) despesas com clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou

controladores sejam Agentes Políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de

Órgãos ou Entidades da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou

respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, do gestor do órgão responsável para celebração do convênio

ou instrumento congênere.
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i) despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação

social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridade e servidores do beneficiário, transferidor e do interveniente.

i) despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido adquiridos antes ou após a

vigência deste termo, salvo os que tenham sido adquiridos durante a sua vigência,

observados os limites do saldo remanescente e o prazo de 30 (trinta) dias após o término da

vigência ou rescisão.

k) despesas com bens e serviços fornecidos pelo transferidor, interveniente, seus dirigentes

ou responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência deste Termo de Ajuste é de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura, sendo admitida sua prorrogação, com as devidas justificativas, mediante

proposta de alteração a ser apresentada antes do término de sua vigência, no prazo mínimo

que vier a ser fixado pelo ordenador de despesa do TRANSFERIDOR, levando-se em conta o

tempo necessário para análise e decisão.

Parágrafo Único — A prorrogação da vigência do Termo de Ajuste dar-se-á automaticamente

quando houver atraso na liberação dos recursos, motivado pelo TRANSFERIDOR, limitada ao

exato período do atraso ocorrido.

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS

O valor global deste Termo é da ordem de R$ 151.633,33 (cento e cinquenta e um mil,
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seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), sendo R$ 21.633,33 (vinte e um mil,

seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) oriundos da Contrapartida do Município

e R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) oriundos do Tesouro do Estado, nas seguintes

dotações orçamentárias:

24200254.10.302.171.10899.09.444042.1.5009100000.0,

24200254.10.302.171.10899.09.444042.2.5009100000.0,

24200254.10.302.171.10899.09.444042.2.5009100000.2,

24200254.10.301.171.10898.09.444042.1.5009100000.0,

24200254.10.301.171.10898.09.444042.2.5009100000.0, e

24200254.10.301.171.10898.09.444042.2.5009100000.2

CLÁUSULA SÉTIMA — DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

A liberação de recursos financeiros atenderá o Plano de Trabalho aprovado, e está

condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos: a) regularidade cadastral; b) situação

de adimplência; e c) comprovação do depósito da contrapartida, quando for o caso.

Parágrafo primeiro - Os recursos financeiros liberados serão mantidos na Conta-Corrente nº

71192-5, Agência 0754-4, Operação 006, da Caixa Econômica Federal, específica para

execução deste instrumento, cuja movimentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio

de Ordem Bancária de Transferência — OBT, para pagamento de despesas previstas no Plano

de Trabalho, ressarcimento de valores ao transferidor ou aplicação no mercado financeiro.

Parágrafo segundo - Enquanto não utilizados pelo beneficiário, os recursos financeiros

deverão ser aplicados no mercado financeiro, em caderneta de poupança ou em fundos de

aplicação lastreados em títulos públicos, na mesma instituição bancária da conta específica
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Parágrafo terceiro — Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados na

execução do objeto do termo de ajuste mediante prévia alteração do Plano de Trabalho

formalizada por meio de celebração de Termo Aditivo.

Parágrafo Quarto — Os recursos financeiros serão liberados após o período da vedação

eleitoral, de 06 de julho de 2024 até a conclusão do pleito eleitoral de 2024.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Fica a cargo do transferidor o acompanhamento e a fiscalização da execução deste termo

com vistas a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto,

nos termos do artigo 30, da lei Complementar nº 119/2012, de 28/12/2012, sem prejuízo da

atuação dos órgãos de controle interno e externo, designando para tanto:

a) Camila Silva de Moraes Lima, inscrita na matrícula nº 300016.7.2 e CPF nº 440.885.313-

53, como GESTORA do Termo de Ajuste, para realizar o acompanhamento tendo por base o

ba Plano de Trabalho e o correspondente cronograma de execução do objeto e de desembolso

de recursos financeiros.

b) Simone Firmo de Moraes Almeida, inscrita na matrícula sob o nº 301648.1.4 e inscrita no

CPF nº 841.498.093-72, como FISCAL do Termo de Ajuste.

Parágrafo primeiro - Competirá ao fiscal emitir Termo de Aceitação Definitiva do Objeto até

60 (sessenta) dias após o término da vigência do instrumento.

Parágrafo segundo - As comunicações entre o TRANSFERIDOR e o BENEFICIÁRIO, inclusive

reclamações, notificações e petições, sobre o presente Termo de Ajuste, serão feitas por

escrito e remetidas aos endereços constantes do preâmbulo deste Termo.

CLÁUSULA NONA — DO TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO
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Compete ao Fiscal a emissão de Termo de Aceitação Definitiva do Objeto no prazo de até 60

(sessenta) dias, após o término da vigência do instrumento, podendo ser substituído pelo

Termo de Encerramento da Execução do Objeto, emitido pelo Beneficiário, quando os

convênios e instrumentos congêneres possuírem cronograma de execução física de até 30

(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Compete beneficiário comprovar a boa e regular aplicação dos recursos financeiros

transferidos, no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do

instrumento, por meio da apresentação da Prestação de Contas.

Parágrafo primeiro - A Prestação de Contas será feita mediante a apresentação ao

transferidor dos seguintes documentos:

a) Termo de Encerramento da Execução do Objeto.

b) Extrato da movimentação bancária da conta específica do instrumento.

c) Comprovante de recolhimento do saldo remanescente, se houver.

Parágrafo segundo - A não apresentação da prestação de contas ensejará a inadimplência

do beneficiário e a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO

É facultado aos partícipes denunciar ou rescindir a qualquer tempo, o presente Termo de

Ajuste sendo-lhes imputadas às responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios

no período em que este tenha vigido e, unilateralmente pelo Estado do Ceará, nas hipóteses

previstas no art. 95, 8 2º do Decreto Estadual n º 32.811/2018.

Parágrafo único — No caso de rescisão, o beneficiário fica ciente de imediato que deverá
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devolver o saldo de recursos financeiros, bem como prestar contas das despesas realizadas

até a data da rescisão.

- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO

O Termo de Ajuste será publicado pelo TRANSFERIDOR em extrato, no Diário Oficial do

Estado, dentro do prazo que instrui a legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da sede do TRANSFERIDOR, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

decorrentes do Termo de Ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e

forma.

Fortaleza/CE, de de 2024.

Luiz Otavio Sobreira Rocha Filho

Secretário-Executivo Administrativo-Financeiro da SESA

Francisco Gildecarlos Pinheiro
Prefeito de Deputado Irapuan Pinheiro/CE
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